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INTRODUÇÃO 

Em continuidade ao esforço permanente do Tribunal de Justiça do Estado do 

Espírito Santo em manter-se alinhado às diretrizes nacionais do PJe estabelecidas 

pelo Conselho Nacional de Justiça, foi implementada a referência unificada no 

PJe. Essa inovação trouxe funcionalidades relevantes para a identificação de 

processos e documentos diretamente no corpo das peças processuais, permitindo 

sua visualização imediata, sem a necessidade de valer-se das ferramentas de 

pesquisas tradicionais. 

Antes da implementação, as referências textuais inseridas nos documentos dos 

autos digitais permaneciam apenas como conteúdo estático, servindo unicamente 

de base para consultas manuais. 

Com a adoção da referência unificada, esses números de processos e documentos 

inseridos no corpo dos documentos (HTML e PDF) passaram a ser 

automaticamente convertidos em links clicáveis, permitindo o acesso direto aos 

autos ou ao documento referenciado em nova aba. 

Embora convertidos em links clicáveis, sua visualização estará adstrita às regras de 

publicidade e de segredo de justiça de peças processuais e de processos, de 

acordo com o regramento já amplamente conhecido por todos os agentes do direito 

e demais usuários do sistema. 

Acredita-se que essa inovação proporcionará ganhos expressivos de produtividade 

e uma melhora significativa na experiência do usuário, tornando a navegação no 

PJe mais ágil e intuitiva. 
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LINKS CLICÁVEIS EM NÚMERO DE 
PROCESSOS 
Como vimos na parte inaugural, números de processos citados nos textos de 

documentos passam a ser convertidos em links clicáveis, permitindo acesso 

imediato ao processo correspondente. 

Em documentos HTML, a funcionalidade poderá ser percebida da seguinte forma: 

 

De igual modo, documentos em formato PDF também identificam números de 

processos: 
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Em ambos os formatos, o sistema identificou os números como sendo de 

processos, deixando-os em cor azul de destaque e os converteu em links clicáveis. 

 

Ao clicar nesse link, aparecerá o processo correspondente, em uma nova aba: 

 

Atenção:  

O acesso aos processos por meio do link clicável está restrito à respectiva 

instalação do PJe em que se encontra o processo aberto. Desta forma, caso o 

número corresponda a um processo registrado exclusivamente na instalação de 
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1º Grau, por exemplo, não será possível acessá-lo a partir de documento 

vinculado à instalação de 2º Grau. 

Embora o sistema gere um link clicável, conforme ilustrado na imagem abaixo, há 

uma diferença entre a instalação do PJe na 1ª instância e na 2ª instância. Assim, 

ao clicar no hiperlink, uma nova aba é aberta.  

 

No entanto, em vez de exibir o processo exclusivo do 2º Grau, surge a 

mensagem: “Processo não encontrado”. 
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Critérios de aceite 

Para que essa identificação do número do processo e a consequente substituição 

por link clicável possa ocorrer, devem ser observados alguns requisitos. 

Esses critérios não são o tipo de fonte, cor e tamanho escolhidos para o número. 

Igualmente irrelevante para o sistema é o fato de haver ou não traço e pontos 

separadores. 

O que o sistema leva em consideração é que o número do processo seja real, tenha 

sido inserido no texto em formato único nacional e que seja de algum dos processos 

do Tribunal de Justiça Estadual [NNNNNNN-DD-AAAA.J.TR.OOOO], onde: 

●​ NNNNNNN: é o número sequencial do processo; 

●​ DD: dígitos verificadores; 

●​ AAAA: ano de ajuizamento; 

●​ J: ramo do judiciário (08 = TJES); 

●​ OOOO: código da unidade/foro de origem. 

Como exemplo temos o processo abaixo, onde foi confeccionado um ofício 

contendo informação de vários números de processos : 
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Na imagem, os números de processos inexistentes ou com falha em alguma de 

suas sequências não são reconhecidos pelo sistema como válidos. Já os números 

que apresentam ausência de pontos ou traços continuam sendo identificados 

corretamente e substituídos por links clicáveis. Além disso, o número do processo 

não pode conter espaços, nem ter seus sinais de traço ou pontos substituídos por 

outros caracteres. 

 

Por fim, números de processos que estejam em quebra de linha também não são 

reconhecíveis pelo sistema, impedindo sua substituição por links clicáveis: 
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Atenção:  

Em algumas petições em formato PDF com menção a números de processos, foi 

observado que não ocorre sua substituição por link, mesmo estando 

aparentemente correto. 

Este comportamento está relacionado à forma como o conteúdo do PDF é 

processado para exibição no PJe. 

Em determinados arquivos, durante a renderização do PDF, o número do 

processo — mesmo estando corretamente escrito no padrão CNJ — pode ser 

fragmentado internamente em vários trechos de texto. Quando isso ocorre, o 

número deixa de aparecer como uma sequência única para o mecanismo 

responsável por identificar e transformar o número em link clicável. 

Nessas situações, como o sistema não reconhece o padrão completo do número 

do processo, a substituição por link não é realizada. Por outro lado, quando o 

número permanece como um trecho contínuo no PDF, o reconhecimento ocorre 

normalmente. 

 

Processos em segredo de justiça 

O mecanismo de validação da permissão de visualização de processos, via 

referência unificada, respeita integralmente as regras de sigilo, segredo de justiça, 

níveis de acesso e perfis de usuários já definidos no PJe, sem qualquer exceção ao 

regramento em vigor. 

Para que o usuário possa usufruir da referência unificada, é necessário que o 

processo referente ao link clicável seja público ou que o perfil utilizado lhe dê a 

permissão necessária para visualização. 
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Usuário com permissão 

Tendo o usuário permissão para acessar determinado processo em segredo de 

justiça, a referência unificada atua de forma plena. 

Clicando no link vinculado a um processo em segredo de justiça (nível 1): 

 

Surge uma nova aba, com o processo referente: 
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Usuário sem permissão 

Por outro lado, caso o usuário não tenha autorização sistêmica para acessar os 

autos, embora o número do processo sigiloso seja substituído por link clicável, ao 

clicar nele, surge a seguinte mensagem para o usuário: 

 

Mesmo com a utilização das funcionalidades da referência unificada, o usuário não 

obtém acesso a processos para os quais seu perfil não possui autorização. 
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LINKS CLICÁVEIS EM NÚMEROS DE 

DOCUMENTOS (IDs) 

Em documentos, o sistema de referência unificada funciona de forma semelhante a 

números de processos, onde os IDs citados nos textos também passam a serem 

convertidos em links clicáveis, permitindo acesso imediato ao expediente 

correspondente. 

Tanto em documentos no formato PDF quanto em HTML, a funcionalidade é 

perceptível da seguinte forma: 

 

Clicando no link vinculado ao número de ID, o documento correspondente é aberto 

em uma nova aba, acionando o mecanismo padrão de abertura de documentos: 
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A distinção entre a referência unificada nos processos e nos documentos reside no 

fato de que apenas os IDs vinculados aos próprios autos, nos quais se insere o 

expediente, são convertidos em links clicáveis. Por outro lado, os números de 

processos são automaticamente transformados em hiperlinks pelo sistema, ainda 

que pertençam a unidades distintas. 

No processo abaixo, por exemplo, a certidão mencionou o ID de outro processo. 

Nesse caso, não houve substituição do número por um link clicável, já que 

pertencente a outro processo. 

 

Como vimos, se o ID indicado no expediente, embora existente, não corresponder 

ao processo que está sendo analisado, o sistema impedirá sua transformação em 

link clicável, mantendo-o apenas como texto estático. 

Quando um processo é remetido ao 2º Grau de Jurisdição, os documentos 

originados no 1º Grau têm seus IDs substituídos por links clicáveis, assegurando 

acesso imediato e sem gargalos. De modo equivalente, os documentos produzidos 

no 2º Grau podem ser consultados ao retornarem ao 1º Grau, graças à referência 

unificada. Importa destacar que essa funcionalidade somente se aplica a 

documentos pertencentes ao mesmo processo, não abrangendo aqueles externos 

aos autos. 
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No exemplo abaixo, os autos retornaram ao juízo de origem. Como a certidão fez 

menção a um ID dos próprios autos, mesmo tratando-se de expediente produzido 

em instância superior, houve a substituição por link clicável: 

 

Ao clicar nesse link, o documento correspondente foi aberto: 
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Critérios de aceite 

Para que a identificação do número do ID (identificador do documento) e a 

consequente substituição por link clicável possa ocorrer, o usuário deve se atentar a 

alguns critérios. 

Esses critérios não são o tipo de fonte, destaques, cor e tamanho escolhidos para o 

número do ID.  

O sistema exige que o número do ID não apresente quebra de linha, não contenha 

espaçamentos e não esteja unido a outros caracteres. Apenas dessa forma o 

reconhecimento e a conversão em link clicável são realizados corretamente. 

No processo abaixo, houve menção a um ID escrito de quatro formas distintas. No 

primeiro caso, o número foi dividido em duas linhas; no segundo, apresentou 

espaçamento entre os dígitos; no terceiro, estava unido a caracteres adicionais; e, 

por fim, no quarto, o ID foi registrado corretamente. 

 

Apenas o último número esteve corretamente disposto na certidão, sendo este o 

único ID reconhecido pelo sistema como tal, com a consequente substituição por 

link clicável. 
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Atenção:  

Em algumas petições em formato PDF com menção a números de IDs, foi 

observado que não ocorre sua substituição por link, mesmo estando 

aparentemente correto. 

Este comportamento está relacionado à forma como o conteúdo do PDF é 

processado para exibição no PJe. 

Em determinados arquivos, durante a renderização do PDF, o número do ID — 

mesmo estando no padrão correto — pode ser fragmentado internamente em 

vários trechos de texto. Quando isso ocorre, o número deixa de aparecer como 

uma sequência única para o mecanismo responsável por identificar e transformar 

o número em link clicável. 

Nessas situações, como o sistema não reconhece o padrão completo do número 

de ID, a substituição por link não é realizada. Por outro lado, quando o número 

permanece como um trecho contínuo no PDF, o reconhecimento ocorre 

normalmente. 

 

Processos em segredo de justiça 

O mecanismo de validação da permissão de visualização de documentos ou 

expedientes, via referência unificada, respeita integralmente as regras de sigilo, 

segredo de justiça, níveis de acesso e perfis de usuários já definidos no PJe, sem 

qualquer exceção ao regramento em vigor. 

Para que o usuário possa usufruir da referência unificada para visualização de 

documentos ou expedientes, é necessário que o ID referente ao link clicável seja 

público ou que o perfil utilizado lhe dê a permissão necessária para visualização. 
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Usuário com permissão 

Tendo o usuário permissão para acessar determinado ID que está sob sigilo, a 

referência unificada atua de forma plena. 

No exemplo abaixo, o ato judicial do ID 46568058 está sob sigilo.  

 

No ato de comunicação houve menção a esse ID, com a consequente substituição 

por link clicável: 

 

Como o usuário possui permissão de visualização, ao clicar no link correspondente 

o documento é aberto automaticamente em uma nova aba. 
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Usuário sem permissão 

Por outro lado, caso o usuário não tenha autorização sistêmica para acessar o 

documento, mesmo que o número do ID sigiloso seja substituído por link clicável, ao 

clicar nele, surge a mensagem de “Documento indisponível”, no canto inferior 

direito: 

 

18 



 

Mesmo com a utilização das funcionalidades da referência unificada, o usuário não 

obtém acesso a documentos para os quais seu perfil não lhe dê autorização. 
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BUSCA DE PROCESSOS NO ACESSO RÁPIDO 

DO PJe 

Outra funcionalidade que trará mais praticidade aos usuários é a possibilidade de 

consultar processos diretamente no campo de PESQUISA RÁPIDA localizado no 

MENU PRINCIPAL.  

 

Clicando no MENU PRINCIPAL, está disponível para o usuário o campo de 

ACESSO RÁPIDO, onde deverá digitar o número do processo e fazer uso da tecla 

ENTER ou, com o cursor do mouse, clicar em ABRIR PROCESSO: 
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Sendo o processo público ou possua permissão de visualização, o processo será 

aberto em uma nova aba: 

 

Por outro lado, caso os autos digitais estejam em segredo de justiça e o perfil não 

tenha permissão, o processo não é aberto.  
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Em seu lugar, aparecerá a mensagem: 
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